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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	  



VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 183, DE 2019
Mensagem A-nº 069/2019 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 04 de julho de 2019

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 183, de 2019, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.655.

De autoria do Poder Executivo, a propositura versava sobre a obtenção de autorização legislativa para conceder o uso de parte da área do Parque Estadual Fontes do Ipiranga, para a exploração do Zoológico de São Paulo, do Zoo Safári, do Jardim Botânico e de atividades de manejo, educação ambiental, recreação, lazer, cultura e ecoturismo, com os serviços associados.
O texto original sofreu modificações provenientes de aprovação de emenda aglutinativa oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese o respeito que dispenso às intervenções desse Parlamento, que visam aprimorar as iniciativas oriundas do Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o inciso VIII do artigo 4º da proposição.

O mencionado dispositivo previu que o edital de licitação e o contrato de concessão de uso deverão conter cláusula que estipule “as diretrizes definidas pelo Instituto de Botânica e pela Fundação Parque Zoológico de São Paulo para a gestão das coleções científicas”.

Atuais responsáveis pela administração do Jardim Botânico e do Jardim Zoológico, é inegável que a participação das citadas instituições, na elaboração do edital e do contrato de concessão, será de fundamental importância, inclusive no que concerne à gestão das coleções científicas.

Entretanto, ao estabelecer que tais diretrizes serão por elas definidas, o citado comando legal adentra matéria de natureza administrativa, relacionada à organização e ao funcionamento de órgãos da Administração Pública, que se insere, pois, no campo da competência privativa do Governador do Estado (artigo 47, incisos II, XIV e XIX, da Constituição Estadual).

Nessa perspectiva, não cabe ao Poder Legislativo editar normas preordenadas a delimitar a atuação de órgãos integrantes de outro Poder, sob pena de violação ao Princípio da Separação de Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Constituição Paulista.
Além disso, compete ao Chefe do Poder Executivo expedir decreto regulamentar, que vem a ser o instrumento adequado para estabelecer as diretrizes que deverão nortear o edital de licitação e o respectivo contrato, nos estritos termos autorizados pelo Parlamento (artigo 47, III, da Constituição Estadual).

Nesse sentido, a norma em questão subverte o princípio hierárquico, já que as diretrizes da concessão devem ser fixadas pelo Chefe do Poder concedente, não por órgão a ele subordinado ou por entidade descentralizada a ele vinculado.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 183, de 2019, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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